
  

 

 
EXTRATO DE RATIFICAÇÃO/AUTORIZAÇÃO 

 

INEXIGIBILIDADE Nº 00001/2025 – LEI 14.133/21 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Teixeira/PB, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas, e com base no parecer jurídico, 

resolve: RATIFICAR/AUTORIZAR, nos termos do art. 74 da Lei 14.133/21 o 

presente processo de Inexigibilidade de Licitação Nº 00001/2025, que tem 

como objeto: Contratação de empresa especializada para Consultoria e 

Assessoria Administrativa em Licitações e Contratos, junto ao setor de 

contratações e Gabinete da Presidência da Câmara Municipal, visando o 

acompanhamento de processos licitatórios, treinamento de servidores, 

pareceres técnicos e demais atos inerentes as contratações da Câmara 

Municipal de Teixeira/PB, em favor de: LIMA & AZEVEDO CONSULTORIA 

LTDA, CNPJ Nº 27.498.437/0001-53 – Valor Total: R$ 25.000,00 (Vinte e 

cinco mil reais). Para assinar o contrato nos termos da Lei 14.133/21. 

 

Teixeira/PB, 12 de Março de 2025. 

 

CATARINA CAMPOS MARCELINO 

PRESIDENTE 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO Nº 40101/2025 

 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 00001/2025 - Lei nº 14.133/2021. 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para Consultoria e Assessoria Administrativa 

em Licitações e Contratos, junto ao setor de contratações e Gabinete da Presidência da Câmara 

Municipal, visando o acompanhamento de processos licitatórios, treinamento de servidores, 

pareceres técnicos e demais atos inerentes as contratações da Câmara Municipal de Teixeira/PB.   

PARTES: Câmara Municipal de Teixeira/PB, e a empresa LIMA & AZEVEDO 

CONSULTORIA LTDA, CNPJ Nº 27.498.437/0001-53. 

DOTAÇÃO: 01.000 CÂMARA MUNICIPAL – 01 031 1001 2002 MANUTENÇÃO DE 

OUTRAS ATIVIDADES LEGISLATIVAS– ELEMENTO DE DESPESA – 3390.39 99 Outros 

Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica/3390.35 – Serviços de Consultoria. 

VALOR TOTAL: R$ 25.000,00 (Vinte e cinco mil reais). 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: 10 (dez) meses. 

 
 Teixeira – PB, 13 de Março de 2025         

 

CATARINA CAMPOS MARCELINO 

PRESIDENTE  

 

 

 

 

 



  

 

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO/AUTORIZAÇÃO 

 

INEXIGIBILIDADE Nº 00002/2025 – LEI 14.133/21 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Teixeira/PB, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas, e com base no parecer jurídico, 

resolve: RATIFICAR/AUTORIZAR, nos termos do art. 74 da Lei 14.133/21 o 

presente processo de Inexigibilidade de Licitação Nº 00002/2025, que tem 

como objeto: Contabilidade pública com serviços técnicos contábeis 

especializados em assessoria e consultoria, com empenhamento de despesa, 

elaboração de demonstrativos e balancetes contábeis, elaboração de relatório 

de gestão fiscal, realização de controle de índices, elaboração de prestação de 

contas diárias, mensal e anual com geração de informações ao TCE-PB, 

referente ao exercício de 2025 da Câmara Municipal de Teixeira/PB, União e 

outros órgãos fiscalizadores, em favor de: VERTICE CONTABILIDADE 

PUBLICA E EMPRESARIAL LTDA, CNPJ Nº. 21.854.537/0001-99, End.: Rua 

SÃO JOSÉ, S/N, SANTO ANTÔNIO, Patos/PB – Valor Total: R$ 68.000,00 

(Sessenta e oito mil reais) e um Valor mensal de R$ 6.800,00 (seis mil e 

oitocentos reais). Para assinar o contrato nos termos da Lei 14.133/21. 

 

Teixeira/PB, 12 de Março de 2025. 

 

CATARINA CAMPOS MARCELINO 

PRESIDENTE 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO Nº 40201/2025 

 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 00002/2025 - Lei nº 14.133/2021. 

OBJETO: Contabilidade pública com serviços técnicos contábeis especializados em assessoria 

e consultoria, com empenhamento de despesa, elaboração de demonstrativos e balancetes 

contábeis, elaboração de relatório de gestão fiscal, realização de controle de índices, elaboração 

de prestação de contas diárias, mensal e anual com geração de informações ao TCE-PB, 

referente ao exercício de 2025 da Câmara Municipal de Teixeira/PB.   

PARTES: Câmara Municipal de Teixeira/PB, e a empresa VERTICE CONTABILIDADE 

PUBLICA E EMPRESARIAL LTDA, CNPJ Nº. 21.854.537/0001-99. 

DOTAÇÃO: 01.000 CÂMARA MUNICIPAL – 01 031 1001 2002 MANUTENÇÃO DE 

OUTRAS ATIVIDADES LEGISLATIVAS– ELEMENTO DE DESPESA – 3390.39 99 

15000000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 

VALOR: R$ 68.000,00 (Sessenta e oito mil reais), com um valor mensal de R$ 6.800,00 (seis 

mil e oitocentos reais). 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: 31 de Dezembro de 2025. 

 

Teixeira – PB, 13 de Março de 2025 

 

CATARINA CAMPOS MARCELINO 

PRESIDENTE 

 

 


